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DIáRIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Pimentel

Leis e Decretos

LEI Nº 21 .764, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015 .

Declara de utilidade pública a Loja Maçônica Silêncio e 
virtude nº 259, com sede no Município de Ipatinga .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Loja Maçônica Silêncio e virtude nº 259, com sede 

no Município de Ipatinga .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 25 de setembro de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 

e 194º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 21 .765, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015 .

Declara de utilidade pública a Associação de Proteção e 
Assistência aos Condenados – Apac – de Rio Piracicaba, 
com sede nesse município .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação de Proteção e Assistência aos Condenados 

– Apac – de Rio Piracicaba, com sede nesse município .
Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 25 de setembro de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 

e 194º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 21 .766, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015 .

Declara de utilidade pública a Associação de Proteção 
e Assistência aos Condenados – Apac – de Passos, com 
sede nesse município .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação de Proteção e Assistência aos Condenados 

– Apac – de Passos, com sede nesse município .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 25 de setembro de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 

e 194º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 21 .767, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015 .

Declara de utilidade pública a Associação de Proteção e 
Assistência aos Condenados – Apac – de Santa Bárbara, 
com sede nesse município .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação de Proteção e Assistência aos Condenados 

– Apac – de Santa Bárbara, com sede nesse município .
Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 25 de setembro de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 

e 194º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 21 .768, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015 .

Declara de utilidade pública a entidade Projeto Semeando 
Esperança e Resgatando vidas – Proserv –, com sede no 
Município de Campo Belo .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a entidade Projeto Semeando Esperança e Resgatando 

vidas – Proserv –, com sede no Município de Campo Belo .
Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 25 de setembro de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 

e 194º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 21 .769, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015 .

Declara de utilidade pública a Sociedade São vicente de 
Paulo de Além Paraíba, com sede no Município de Além 
Paraíba .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Sociedade São vicente de Paulo de Além Paraíba, com 

sede no Município de Além Paraíba .
Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 25 de setembro de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 

e 194º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 21 .770, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária da 
Cidade de São João do Manteninha – ACOSJM –, com 
sede no Município de São João do Manteninha .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária da Cidade de São João do 

Manteninha – ACOSJM –, com sede no Município de São João do Manteninha .
Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 25 de setembro de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 

e 194º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL


